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ORDEM DE SERVIÇO Nº 72, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL -DF, no uso de suas
atribuições regimentais e com fundamento
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15
de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto
nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, no
inciso VX da Instrução Norma�va nº 04, de
03 de maio de 2021, na Instrução nº 43, de
09 de junho de 2022, e ainda nas disposições
con�das na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro
de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30
de abril de 2004, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores THIAGO BRAGA PINHEIRO, matrícula nº 281.392-0, como Executor Titular,
e JULIANA FRUTUOSO GOMES, matrícula nº 276.625-X, como Executora Suplente, para executarem as
atribuições administra�va/financeira e na fiscalização do Contrato nº 12/2024 -SLU/DF, celebrado entre
o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal e a empresa MLA ENSAIOS ANALITICOS E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA., inscrita sob CNPJ/ MF nº 05.691.252/0001-28, cujo objeto consiste na Contratação
de laboratório acreditado para avaliar os  parâmetros e indicadores da eficácia do tratamento do efluente
na Usina de Tratamento de Chorume - UTC, localizada no Aterro Sanitário de Brasília - ASB, com
frequência semanal, por um período de 6 (seis) meses, em atendimento à execução da ação solicitada
pelo Brasília Ambiental por meio da Nota Técnica N.º 23/2023 - IBRAM/PRESI/SULAM/DILAM-III
(117942815), consoante especifica o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 21/2023-
SLU/DF (130004347), da Proposta de Preços (130909871). Processo SEI nº 00094-00004378/2023-49.

Art. 2º Ficam os servidores aqui designados incumbidos da fiel observância das disposições acima
mencionadas em consonância com a legislação per�nente e as regras estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como na proposta de preços da contratada.

Art. 3º  Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ

Documento assinado eletronicamente por DARLEY BRAZ DE QUEIROZ - Matr.0279309-1,
Diretor(a) de Administração e Finanças, em 22/04/2024, às 15:27, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 139041856 código CRC= 4D10F4A4.
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